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ÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril 1998. 

ANTONIO ERNANDO 
efeito Municip I 

AVACA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ Pr. Mura Munklpal de 

NIP 
Nossa Cidade, Nossa OrgVho 

PORTARIA N.°• 120  /98 

Concede Gratificação Licenciatura Plena à 
servidora DIVA CABRAL EHRLICH. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

NCEDER à servidora 
ade n.° 2.137.336 

Supervisão Es 
tura Plena, no 

la Trigésima 
entar tf 018 
de 1998. 

portadora d edula de Iden 
lotada na ecretaria de Educação 
por cento de Gratificação Licenci 
consonân a às disposições da Cláu 
ao artigo 2 , inciso II Lei Convi 
do Município a contar e 10 de març 

IVA CABRAL EHRLICH, 
SP-PR., na função de Professora, 

lar, o percentual de 50 % (cinqüenta 
termos do Processo n° 1624/98, em 

do Acordo Coletivo de Trabalho, c/c 
2 (Estatuto dos Servidores Públicos 
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